
 

PORTARIA Nº 010/2026 

  
DISPÓE SOBRE PRORROGAÇÃO PRAZO PARA POSSE DE CANDIDATO APROVADO 
NO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 01/2024, PARA PROVIMENTO DE CARGO 
EFETIVO, CONFORME REQUERIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
CONSIDERANDO, que o Município realizou o Concurso Público 01/2024, para provimento de 

cargos efetivos. 
 
CONSIDERANDO, ainda, as solicitações, formalmente, para a prorrogação do prazo para 

posse, nos termos do art. 16, §1º da Lei Municipal nº 135/92 (RJU);  
 
Enilson de Araújo Rios, Prefeito do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Fica prorrogado, nos termos do art. 16, §1º da Lei Municipal nº 135/92 (RJU), por 

mais 30 (trinta) dias corridos, o prazo para posse do candidato a seguir: 
 

Nome Cargo Prazo/Prorrogação 

Beatriz Lins Cestare Monitor de Creche  23/01/2026 a 21/02/2026 

 
Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Registra-se, publique-se, cumpra-se. 
     
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis (16) 
dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 
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Prefeito Municipal 
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Art.2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 05 de janeiro
de 2026.

JOSE MARRA NERY
Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE

REGISTRO DE PREÇO 01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA – MT
EXTRATO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2026
O MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA, torna público para conheci-
mento de interessados, que, encontra-se aberta Licitação na Mo-

dalidade Pregão Presencial SRP, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE ESCOLAR, POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
COM MOTORISTA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ALU-
NOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, RESIDEN-
TES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA-MT,
BEM COMO DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS, COM ITINERÁRI-
OS REGULARES PARA OS MUNICÍPIOS DE BARRA DO GAR-
ÇAS-MT E PONTAL DO ARAGUAIA-MT, CONFORME CONDI-
ÇÕES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS. Abertura será no dia 29/01/2026,
às 08:00 horas, à Avenida Presidente Vargas, Nº 643, Centro.
Edital encontra-se disponível: pmaraguaianalicita@hotmail.com,
www.araguaiana.mt.gov.br e no endereço supra citado no horário
de 07:00 às 12:00 horas. Márcia Cristina Fernandes Corrêa Prego-
eira de Licitação – Araguaiana – MT, 16 de janeiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 010/2026

DISPÓE SOBRE PRORROGAÇÃO PRAZO PARA POSSE DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 01/
2024, PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO, CONFORME REQUERIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO, que o Município realizou o Concurso Público 01/2024, para provimento de cargos efetivos.
CONSIDERANDO, ainda, as solicitações, formalmente, para a prorrogação do prazo para posse, nos termos do art. 16, §1º da Lei Muni-
cipal nº 135/92 (RJU);
Enilson de Araújo Rios, Prefeito do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
RESOLVE:
Art. 1.º - Fica prorrogado, nos termos do art. 16, §1º da Lei Municipal nº 135/92 (RJU), por mais 30 (trinta) dias corridos, o prazo
para posse do candidato a seguir:

Nome Cargo Prazo/Prorrogação
Beatriz Lins Cestare Monitor de Creche 23/01/2026 a 21/02/2026

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Registra-se, publique-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026).
ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA
PORTARIA N.º 001/2026 - “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA

E PENSÕES POR MORTE E ESTABELECE A BASE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026”.

PORTARIA N.º 001/2026
“Dispõe sobre a concessão de reajuste do valor dos benefícios de Aposentadoria e pensões por morte e estabelece a
base de contribuição previdenciária para o exercício de 2026”.
O Senhor José Orlando de Souza, Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social dos servidores do Município de Araputan-
ga, Estado de Mato Grosso, PREVI-ARA, no uso de suas atribuições legais e nos termos § 8º e § 12 do Art. 40 da Constituição Federal,
o Art. 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 e ainda considerando a Portaria Interministerial MPS/MFnº. 13, de 09 de
janeiro de 2026, publicada no D.O. do dia 12 de janeiro de 2026:
RESOLVE,
Art. 1º A partir de 1º de Janeiro de 2026, não terão valor inferior a R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), os benefícios
correspondentes a aposentadorias e pensão por morte, concedidos pela média aritmética conforme o art. 1º da Lei Federal nº 10.887,
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